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RESPONSABILIDADE SOCIAL, AMBIENTAL E CLIMÁTICA 
 
 
 

1. OBJETIVO 
 

Estabelecer princípios, diretrizes e responsabilidades de natureza social, ambiental e climática que 
orientam a atuação do Ouribank na condução dos seus negócios, das suas atividades e dos seus 
processos, bem como nas relações com as partes interessadas, visando a prevenção de impactos 
negativos e a geração de impactos positivos, de modo a contribuir com o desenvolvimento 
sustentável, observados os princípios da relevância e proporcionalidade. 

 
2. ABRANGÊNCIA 

 
Todos os colaboradores do Ouribank, além de terceiros que atuem a mando ou representando 
interesses do Ouribank. 
 

3. VIGÊNCIA 
 

Esta Política entrará em vigor na data da sua publicação e deve ser revisada, no mínimo, a cada 
três anos. 

 
4. DEFINIÇÕES 

 
i. Banco Ourinvest S/A: Ouribank. 
ii. BCB: Banco Central do Brasil. 
iii. PRSAC: Política de Responsabilidade Social, Ambiental e Climática. 
iv. Colaboradores: para fins desta política, são os administradores, funcionários, estagiários, 

contratados temporários e menores aprendizes do Ouribank. 
v. Partes Interessadas: clientes, fornecedores, prestadores de serviços, parceiros de serviços e 

sociedade, que de alguma forma afetam ou são afetados pelos produtos, serviços, 
atividades e processos do Ouribank. 

vi. CECIC: Comitê Estratégico de Controles Internos e Compliance.  
vii. CRO: (Chief Risk Officer): Diretor de Gestão Integrada de Riscos. 
viii. ESG: sigla em inglês para Environmental, Social and Governance, em português significa 

Ambiental, Social e Governança. 
ix. Relevância: grau de exposição ao risco social, ambiental e climático das atividades e das 

operações do Ouribank. 
x. Proporcionalidade: refere-se à natureza e complexidade das atividades, serviços e produtos 

oferecidos pelo Ouribank. 
xiii. Risco Social: possibilidade de ocorrência de perdas para a instituição ocasionadas por 

eventos associados à violação de direitos e garantias fundamentais ou a atos lesivos a 
interesse comum. 

xiv. Risco Ambiental: possibilidade de ocorrência de perdas para a instituição ocasionadas por 
eventos associados à degradação do meio ambiente, incluindo o uso excessivo de recursos 
naturais 

xv. Risco climático: em suas vertentes de risco de transição e de risco físico, como:  
 risco climático de transição: possibilidade de ocorrência de perdas para a instituição 

ocasionadas por eventos associados ao processo de transição para uma economia de 
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baixo carbono, em que a emissão de gases do efeito estufa é reduzida ou compensada 
e os mecanismos naturais de captura desses gases são preservados. 

 risco climático físico: possibilidade de ocorrência de perdas para a instituição 
ocasionadas por eventos associados a intempéries frequentes e severas ou a 
alterações ambientais de longo prazo, que possam ser relacionadas a mudanças em 
padrões climáticos. 
 

5. DOCUMENTOS VINCULADOS 
 

Legislação e regulação: 
 

i. Resolução CMN nº 4.943 de 15 de setembro de 2021; 
ii. Resolução CMN nº 4.945 de 15 de setembro de 2021; 
iii. Resolução CMN nº 4.557 de 23 de fevereiro de 2017. 

 
Políticas Internas: 

 
i. PI 20.01 – Riscos; 
ii. PI 09.06 – Código de Ética; 
iii. PI 09.01 – Canal de Denúncias; 
iv. PI 22.10 – Conheça seu Cliente (KYC); 
v. PI 09.08 – Implantação de Novos Produtos, Serviços e Tecnologia – INP; 
vi. PI 22.12 – Conheça seus Funcionários, Parceiros e Fornecedores (KYE/ KYP/ KYS). 

 

6. PALAVRAS-CHAVE 
 

PRSAC; Responsabilidade; Social; Ambiental, Climática; ESG 
 

7. RESPONSABILIDADES 
7.1 CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
O Conselho de Administração tem como responsabilidade aprovar e revisar esta Política, com 
o apoio do diretor responsável. 
 

7.2 DIRETOR RESPONSÁVEL PELA PRSAC  
 

O CRO é o Diretor formalmente indicado ao BCB como responsável pela Política Social, 
Ambiental e Climática (PRSAC). 
 
As atribuições do CRO abrangem: 

• Garantir o gerenciamento integrado dos riscos social, ambiental e climático aos demais 
riscos a que o Ouribank está exposto, permitindo assim a, avaliação, mensuração, 
monitoramento, controle e a mitigação dos efeitos adversos resultante das interações 
entre riscos; 

• Prestar subsídio e participar no processo de tomada de decisões relacionadas ao 
estabelecimento e revisão da PRSAC, auxiliando o Conselho de Administração; 

• Implementar, avaliar e monitorar as ações com vista à efetividade da PRSAC; 
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• Aperfeiçoar as ações implementadas, quando identificadas eventuais deficiências; 

• Assegurar a divulgação de forma adequada e fidedigna das informações requeridas na 
regulamentação aplicável. 

 

7.3 RISCOS NÃO FINANCEIROS 
 

A área de Riscos Não Financeiros é responsável por: 
 

• Avaliar, mensurar, monitorar, controlar e mitigar os riscos sociais, ambientais e climáticos, 
apoiando o CRO na emissão de pareceres; 

• Elaborar relatórios que permitam identificar e corrigir de forma tempestiva as deficiências 
de riscos sociais, ambientais e climáticos, e submeter ao CRO e à Diretoria Colegiada; 

• Emitir parecer sobre potenciais riscos sociais, ambientais e climáticos de novos produtos e 
serviços ou em mudanças significativas em produtos e serviços já existentes;  

• Acompanhar a legislação vigente, as novas regulamentações, bem como, as alterações 
de normativos anteriormente emitidos de forma a cumprir com todas as determinações 
queridas pelo órgão regulador. 

 
7.4 DEMAIS ÁREAS 

 
As áreas de Compliance Aceitação, PLDFTP, Cadastro e Administrativo são responsáveis por 
identificar apontamentos relacionados ao risco social, ambiental e climático, acionar a área de 
GIR Não Financeiros que fará a análise e avaliação dos impactos. 
 

7.5 COMISSÃO ESG 
 
A Comissão ESG reporta-se diretamente ao CECIC, bem como é composto por integrantes 
das áreas de Compliance, Conteúdo, Recursos Humanos, Riscos, Jurídico, Negócios 
representada pelas áreas de Câmbio, Crédito e Administração de Fundos de Investimentos 
Imobiliários. 
 
Compete à Comissão ESG: 

 
• Aprimorar os processos e procedimentos relativos à PRSAC; 

• Estabelecer proposta de plano de ação institucional ESG, contemplando iniciativas e 
ações ambientais, sociais e de governança, pontos de atenção e monitoramento;  

• Engajamento dos colaboradores e partes interessadas à adoção de boas práticas sociais, 
ambientais e de governança. 

 
8. GERENCIAMENTO DOS RISCOS SOCIAIS, AMBIENTAIS E CLIMÁTICOS 

 
Entende-se o risco como a possibilidade de ocorrência de perdas diretas e indiretas decorrentes de 
danos sociais, ambientais e climáticos.  
 
O Ouribank reconhece a existência destes riscos, e os considera como um componente das 
diversas modalidades de risco a que está exposto.  
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Existem rotinas e procedimentos para identificar, avaliar, gerenciar e mitigar os riscos sociais, 
ambientais e climáticos das operações e atividades priorizadas, as quais são definidas a partir dos 
princípios da Relevância e Proporcionalidade, considerando:  
 
1. Aspectos legais; 
2. Risco de Crédito; 
3. Risco de Reputação. 
 
O fato de uma atividade ou operação não constar entre as atividades priorizadas não impede o 
Ouribank de adotar medidas voluntárias fora dos princípios desta política. 
 
A área de Riscos Não Financeiros é responsável pela gestão de risco social, ambiental e climático, 
de acordo com a política de Riscos, observando sempre as legislações vigentes aplicáveis, 
avaliando e monitorando clientes, fornecedores e parceiros/ prestadores de serviços relevantes, 
além da realização de avaliação prévia dos potenciais impactos sociais, ambientais, climáticos e 
reputacionais de novas modalidades de produtos e serviços. 
 
8.1 RELACIONAMENTO COM CLIENTES 

 
Na análise prévia de clientes quando do início de relacionamento ou renovação cadastral, 
caso seja identificado apontamento de cunho social, ambiental e climático, as informações 
são encaminhadas para análise e emissão de parecer da área de Riscos Não Financeiros. 
 

8.2 RELACIONAMENTO COM FORNECEDORES E PARCEIROS 
 

O Ouribank utiliza critérios relativos à responsabilidade social, ambiental e climática no 
processo de cadastramento e homologação de parceiros de serviços e fornecedores, 
buscando sempre trabalhar com empresas que tenham boa conduta social, ambiental, ética e 
que incentivem a adoção de boas práticas dentro de suas empresas. No processo de 
cadastramento e homologação de parceiros de serviços relevantes, além de análise 
reputacional de cunho socioambiental é aplicado o formulário específico de avaliação. 
 
Os contratos a serem firmados com novos parceiros de serviços e/ou fornecedores devem 
conter cláusulas de obrigações sociais, ambientais e climáticas, que estabeleçam: 
 
(i) possuir todas as licenças ambientais válidas e regulares exigidas por lei para a condução 

de suas atividades, conforme aplicável;  
(ii) cumprir a legislação ambiental e climática vigente, observando as regras de prevenção à 

prática de atos que possam causar danos ambientais, climáticos ou de destinação dos 
resíduos oriundos de suas atividades, obrigando-se a obter todos os documentos 
(laudos, estudos, relatórios, licenças, etc.) quando previstos nas normas de proteção 
ambiental e a informar ao Contratante, imediatamente, sobre a eventual existência de 
manifestação desfavorável de qualquer autoridade; 

(iii) o compromisso de não utilizar insumos objeto de exploração ilegal de recursos naturais; 
(iv) o respeito integral a legislação trabalhista e previdenciária, inclusive por meio de suas 

empresas terceirizadas/ subcontratadas; 
(v) a adoção de políticas coibindo a discriminação de qualquer gênero e respeita a 

diversidade, abstendo-se de todas as formas de preconceito e discriminação, de modo 
que nenhum de seus colaboradores receba tratamento discriminatório em virtude de sua 
cor, raça, idade, gênero ou qualquer outro fator de diferenciação; 
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(vi) a proibição de emprego direto ou indireto, de trabalho forçado, mão de obra escrava ou 
trabalho infantil. 

 
8.3 OPERAÇÕES COM RISCO DE CRÉDITO 

 
O Ouribank gerencia os riscos sociais, ambientais e climáticos a fim de minimizar eventuais 
impactos provocados pelas atividades (obras, empreendimentos, dentre outras) objeto das 
operações aprovadas. Esse processo inclui, dentre outras ações, a previsão de cláusulas 
institucionais relativas a aspectos de natureza social, ambiental e climática em todos os 
contratos padrão. 
 
A avaliação dos riscos sociais, ambientais e climáticos faz parte do processo de diligência e 
aprovação dos clientes. Todos os clientes que contratam operação com risco de crédito 
devem preencher o formulário social, ambiental e climático. A análise será feita junto com o 
processo de aprovação inicial e de revisão da empresa/grupo econômico e atualizada sempre 
que necessário. Esta avaliação é base para determinar o nível de riscos sociais, ambientais e 
climáticos a que está sujeita a operação, de acordo com o setor de atividade e região do 
cliente, bem como a garantia envolvida na operação. A avaliação dos riscos sociais, 
ambientais e climáticos inclui, adicionalmente, monitoramento periódico.  
 

8.4 FINANCIAMENTO DE PROJETOS 
 

O Ouribank gerencia os riscos sociais, ambientais e climáticos relacionados ao financiamento 
de projetos, de maneira a minimizar os eventuais efeitos negativos existentes nas operações 
aprovadas. 
 
São considerados no gerenciamento dos riscos os seguintes critérios: 
 
1. Resultado da avaliação ambiental e climática das garantias oferecidas; 
2. Setor econômico e região do tomador; 
3. Localização do projeto; e 
4. Gestão socioambiental e climática adotada pelo tomador. 

 
8.5 GARANTIAS IMOBILIÁRIAS 

 
O Ouribank promove a diligência social, ambiental e climática na aceitação, renovação e 
execução de garantias imobiliárias: 
 
1. Quando um imóvel rural é oferecido em garantia ao Financiamento de Projeto, é verificada 

a averbação da reserva legal na matrícula do imóvel rural ou no cadastro ambiental rural 
(CAR), ou documento firmado com o órgão competente, em cumprimento à legislação 
vigente aplicável; 

2. Para todos os casos em que receber um imóvel em garantia, o Ouribank, atendidos aos 
princípios da relevância e proporcionalidade, a seu critério, deverá: 

 

a. Fazer constar em instrumento contratual ou exigir declaração, emitida pelo contratante 
ou quem o represente, de que o imóvel objeto da garantia não possui restrição ao uso 
que estejam sendo descumpridas ou que impeçam a sua outorga como garantia, 
incluindo restrições relacionadas a zoneamento, parcelamento de solo, preservação 
do patrimônio arqueológico e histórico, restrição de atividades devido a inserção em 



 

PI.20.03 – Responsabilidade Social, Ambiental e Climática V 02 – 19/01/2024 

APA (Área de Preservação Ambiental) ou APP (Área de Preservação Permanente), e 
que, portanto, atende às exigências impostas pelos órgãos competentes; 

b. Fazer constar em instrumento contratual ou exigir declaração emitida pelo contratante 
ou quem o represente, de que o imóvel objeto da garantia não está localizado em 
terras de ocupação indígena ou quilombola, assim definidas pela autoridade 
competente; e, 

c. Ter a faculdade de vencer antecipadamente a operação ou exigir a substituição da 
garantia se, durante a vigência do contrato, for constatado, pela autoridade 
competente, que o imóvel objeto da garantia: 

 
i. Possui restrição ao uso, incluindo restrições relacionadas a parcelamento de solo, 

preservação do patrimônio arqueológico, paleontológico e histórico, ou que o 
tomador não cumpre exigências estabelecidas pelo órgão competente; 

ii. Atendido o princípio da relevância, o Ouribank, a seu critério, deverá adotar 
método de identificação de risco de contaminação no imóvel obtido em garantia, 
considerando essa variável na tomada de decisão sobre a aceitação da referida 
garantia. 

 
8.6 NEGÓCIOS SUSTENTÁVEIS 

 
O Ouribank busca promover o desenvolvimento contínuo e a oferta de produtos e serviços 
financeiros que contribuam com o desenvolvimento sustentável. As equipes comerciais 
buscam incentivar a adoção das práticas sustentáveis pelos clientes. 
 

8.7 ORIENTAÇÃO FINANCEIRA 
 
O Ouribank reconhece a importância do uso consciente dos produtos financeiros pelos seus 
clientes, colaboradores e parceiros. Por isso, promove a educação financeira, por meio dos 
seus canais digitais emitindo boletins com as informações mais relevantes do mercado de 
câmbio e financeiro para as partes interessadas, e semanalmente promove o “Bate papo de 
Economia”, com os assuntos do mercado econômico para todos os colaboradores. 
 
Com o intuito de capacitar os colaboradores, os correspondentes no país e os prestadores de 
serviços terceirizados, o Ouribank disponibiliza plataforma e-learning, com objetivo de 
disseminação de informações importantes, bem como, execução de atividades acadêmicas 
como treinamentos, pílulas de conhecimentos, entre outras funções educativas.  
 

8.8 INVESTIMENTO SOCIAL 
 

O Ouribank reconhece sua responsabilidade social e sua capacidade de gerar impacto 
positivo na sociedade por meio de projetos sociais de interesse público, tais como ações de 
voluntariado com incentivo para participação dos funcionários, repasses de recursos de forma 
voluntária. 
 

8.9 GESTÃO AMBIENTAL 
 
O Ouribank busca a aplicação das melhores práticas sustentáveis, privilegiando uma 
abordagem centrada na antecipação e prevenção dos impactos ambientais, na busca por 
melhoria contínua e no princípio da precaução, seguido as seguintes diretrizes: 
 
• Adoção de medidas orientadas à otimização do uso de recursos naturais como água e 

energia em suas instalações, bem como o uso racional de material de escritório; 
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• Promove a gestão adequada dos resíduos, incluindo os eletroeletrônicos, como exemplo, 
no Edifício Ouribank há um dispenser para baterias e pilhas. 

 
8.10 COLABORADORES 

 
A relação do Ouribank com os colaboradores é pautada por boas práticas trabalhistas, 
abrangendo: 
 
1. Respeito dos direitos humanos e dos direitos fundamentais nas suas relações de trabalho; 
2. Prevenção de acidentes, incidentes e doenças ocupacionais por meio da CIPA, 

desenvolvendo uma cultura de segurança; 
3. Promoção de um ambiente de trabalho saudável e seguro para todos, livre de quaisquer 

formas de discriminação ou de preconceito com base em atributos pessoais, tais como 
etnia, raça, cor, condição socioeconômica, situação familiar, nacionalidade, idade, sexo, 
orientação sexual, identidade de gênero, religião, crença, deficiência, condição genética ou 
de saúde e posicionamento ideológico ou político; 

4. Promoção de um ambiente de trabalho diverso e inclusivo, com igualdade de 
oportunidades; 

5. Promoção de bom clima organizacional. 
 

9. LINHAS DE DEFESA 
 

Todos os colaboradores do Ouribank são responsáveis pela adoção de práticas relacionadas a 
responsabilidade social, ambiental e climática em suas atividades, em conformidade com esta 
Política. 
 

10. AUDITORIA INTERNA 
 

A Auditoria Interna do Ouribank tem a responsabilidade de avaliar periodicamente e de forma 
independente, os processos relativos ao estabelecimento e cumprimento desta PRSAC. 

 
11. REGISTRO E AÇÕES DA PRSAC 

 
Toda documentação relativa ao estabelecimento da PRSAC e a implementação de ações com 
vistas a sua efetividade, devem ser arquivadas, por um período mínimo de 05 (cinco) anos. 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

Declaramos que a presente é cópia fiel da Política Interna sobre Responsabilidade Social, Ambiental e 
Climática aprovada pelo Conselho de Administração em 31/01/2024. 
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